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DECRETO N2 104. 
Declara de utilidade pública para 
fins de desapropriação, área que 
especifica 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, 

ESTADO DO PARANA, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente das disposiçbes contidas nos arts. 52, letra 
II • •IP 

1 , do Decreto-Lei n2 3365/41, 

DECRETA 

Art. 12. Fica declarada de utilidade 

pública, para fins de desapropriação,'. amigável ou 

judicial, a'área de terras denominada Lote 13-C-REM, da 

Subdivisão do Lote n. 13-C, este da subdivisão do Lote n. 

13, da Gleba n. 12-Jaborandy, da Colônia Núcleo Cruzeiro, 

tendo at;(reZT  %fisas.....e.J.,:f_rontações : 

et  (L)— .1(f ()V ncr É Inicia num marco cravado na margem 
-egqxididd'; :do: Córrego Itatiba; daí 

L.14egiiiconfroritando com lote n. 
SE 642 50 e 

moj 5.distancia de 1.469,30 metros, até um 
---..marcOe&rávadoino limite da faixa de 

doliiinfo' 'da PR 	323; 	dai 	segue 
confrontando com a mesma, rumo NE 
482 51' e distância de 141,30 
metros; dai segue confrontando com o 
lote n. 14-Y-1-REM e 13-B-1, rumo NO 
662 15' e distância de 1.226,25 
metros e NO 42 38' e 45,00 metros de 
distância, chegando num marco 
cravado na margem esquerda do 
Córrego Itatiba; finalmente descendo 
por este, até o ponto de partida". 

ESTADO DO PARANÁ 
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Secr ário -de Indú ia e Comércio 

PREFEITURA MÚNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

Art. 22. A área objeto da presente 

desapropriação será destinada à implantação de indústria. 

Art. 32. Fica reconhecida a urgência 

de que trata o art. 15, do Decreto-Lei n. 3.365/41, que 

será alegada em Juizo, para imissão provisória na posse. 

Art. 42. Este Decreto entra em vigor 

na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de julho de 

1995. 
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